Oficio n° APUL‘I (SF)
Brasilia, em 9 de m&fﬁde J029 .

A Sua Exceléncia o Senhor
Jeronimo Rodrigues
Governador do Estado da Bahia

Assunto: Resolugio do Senado Federal.
Senhor Governador,

Participo a Vossa Exceléncia que promulguei a Resolugdo n° 34 , de 2024,
que “Autoriza o Estado da Bahia a contratar operacdo de crédito externo com a
Corporagdo Andina de Fomento (CAF), com garantia da Republica Federativa do Brasil,
no valor de US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhdes de délares dos Estados
Unidos da América)”.

Encaminho, em anexo, copia do autoégrafo da Resolugédo em aprego.

Atenciosamente,

<Q genador Veneziano Vital do Régo - <

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,
no Exercicio da Presidéncia
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